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‘C ESTADO DO CEARA
“V PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE
4 GABINETE DO PREFEITO

Lei Ne 1,234/92 de 14 de setembro de 1.992.

BMENTA: Pixe o limite territorial da Zona
Urbana do Distrite de Iguacu, e dé outres
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANINDE

FACO SABER que a Cémare Nunicipa
erestou e Eu Sancionc e Promulge & seguinte Lei:

de Canindd, de

Ari, 1*«&%%@:&1%&@&3%&&}3 de
Iguagis ~ , .
Tem como ponto inicial o sangradouro do agide do Tobias *
sob a BR ~ 020, dal seguindo pelo sangradouvo até ¢ agude do Tobias
seguindo pela bacia do mesmo, até sua represa dal em rets, ate
a represa do acide de Antonio Cruu, segue pela sua bacia até seu
sangradourc, segue por este até o Rio Cangati, sezue pelo Rioc Can—
gati até a foz do sangradourc do agude do Tobias neste ¢ deste até
a foz do sangradouro do acude do Tobims neste ¢ deste até o cruza-
mento com & BR -~ 020 no ponto iniecial.

Art, 2¢ - Esta Lei entrard em vigor na data de sue publi-
eacfio, revogadass as disposicles em contrério.

| Pago da Prefeiturs Municipal de Canindé, em 14 de setembro
de 1,992,
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